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1- DADOS DA MINUTA

Numero do Termo - FMS
002/2017
1.1 - Secretaria ou Fundo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.2 • Gestor da Parceria

Enio Henrique Gonçalves

1.4 • Forma de Divulgação da Parceria:

O Edital de Chamamento
o Inexigibilidade
o Dispensa
1.6 • IDENTIFICAÇAQ DO OBJETO:

Número do Termo - MUNiCíPIO

022/2017

1.3 - Cata:

1.5 • Instrumento de Parceria:
I Termo de Fomento
o Termo de Colaboração
o Acordo de Cooperação

Diminuição da população de animais errantes no Município de Balneário Camboriú

• prestar subvenção social para fins de recolhimento, cuidados e Castração animal (cães e gatos)
errantes, d,ii( pessoas de baixa renda e adotados na On9 Viva Blcho, visando o controle populacional,
além de o l~rcuidados como d,esverminação, controle de parasitas e vacinas dos referidos animais.

1.7 - CARIMBO E AS.~ TURA GESTOR DA PARCERIA 1.8. CAR~MBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU

Enio He1 SECRETARIO

A5slst ' Inlstrativo
M Ir 7/1991

2 - COMISSÃOD SELE ÃO
2.1- Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado
2.3 - Observações:

2.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado

2.4. Assinaturas
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3 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA PU klCA -3.1. Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 3.2 - Análise elo Ins!rumento de Parceria: "=O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
3.3 - Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão - An 35, 9 20 da Lei Federal 1.019/2014)

~

.
3.4 - Assinaturas JoséFernando~~iori Junior

POtIana nO 25 018
SllCll,!láriode Conl~ Transp, Publica

U
4 - SECRETARIA DE ARTICULA ÃO

4.1. Análise da Forma de Divulgação da Parceria:
O Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado

4.~ - Observações:

4.4. Assinaturas

5 - PROCURADORIA

4.2. Análise do Instrumento de Parceria:
o Aprovado
o Aprovado com ressalvas
o Reprovado

5.1. Análise da Forma de Divulgação da Parceria; 5.2 • Análise do Instrumento de Parceria:

G Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado

5.3 - Observações:



~;l_c I,,,
1:-' ""5'.4~.-'A~,~,;~"~"""~"~''----------------------------------!8lPÁG~
-~.

I ./

CHECK L1ST
QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:

• Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;. Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de
colaboração e plano de trabalho preenchidos.

085: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município.Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sítio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situação de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico e se este for favorável, ooderá assinar o termo de colaboracão.
QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;. Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30e31da

Lei Federal 13.019/2014;. Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;. Documentação da entidade .
085: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo cara efetivacão dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 e 3B)
QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:. Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;. Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;. Documentação da entidade .
OB5: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014
M. 32 e 38)
Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo,
httn://controladoria.balneariocamboriu.sc.cov.br:BOBOfcontroladoriaJ231

1
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Assoc. Vivo Bicho de Proteção aos Anim\i1s - /
CNPJ06.156.776/0001-81 '~/

Excelentíssimo Senhor
Fabrício Oliveira
Prefeito Municipal de Balneario Camboriú

Cumprimentando-a cordialmente,

a ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - AVIC PRA,
entidade civil de caráter sácio-ambientalista, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.
, 06.156.776/0001-81, com sede na Rua José Alves Cabral, n.' 104, Bairro Nova
Esperança, nesta cidade, vem mui respeitosamente expor o que segue:

Considerando que o ativismo voluntário e as Organizações não Governamentais
ocupam hoje um importante espaço na sociedade, para o encaminhamento de soluções
às demandas sócio-ambientais, bem como na defesa de interesses universais que vão
desde os direitos animais aos direitos humanos;

Considerando que o Movimento de Defesa dos Direitos Animais é uma
representação transversal da sociedade, se constituindo num segmento legal de
impulsão a políticas públicas, não só relacionadas com o Bem-estar Animal, quanto com
o Meio Ambiente, Saúde Pública, Segurança e Educação;

Considerando que a Viva Bicho, instituição não governamental membro do
Movimento Catarinense e Nacional de Defesa dos Direitos Animais, assumiu em
Balneario Camboriú, em regime de voluntariado, atividades de responsabilidade do Poder
Público, minimizando a incidência de zoonoses, a superpopulação de animais
domésticos, educando e mudando a cultura da comunidade para a guarda responsavel
de animais, entre outras;

Considerando o trabalho que vem sendo feito de castração, recolhimento,
atendimento de emergência e acolhimento de animais errantes e vítimas de abandono e
maus tratos no município e a posterior adoção com responsabilidade, relatório de
atividades em anexo;

Associação Vivo Bicho de Proteção aos Animais - A81B PRA
Ruo José Alves Cabral. n'I04 - Bairro Nova Esperança - Balneário Camboriú-

SC
CEP 88336-030- Fone; (4713263-1020

vivabicho@vivabicho.org WWVJ.vivabicho.org
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f 0 ~, ~'Assoe. Vivo Bicho de Proteção aos Ani' iS .
CNPJ 06.156.776/0001-81 P~or.cO""

Servimo-nos do presente para SOLICITAR que os convênios da On9 Viva
Bicho com a SEMAM e o Fundo Municipal de Saúde vincendos em dezembro de 201B
sejam renovados.

Atenciosamente,

Balneário Camboriú, 05 de novembro de 2018.

te /1z.t I Ai! 1,18

Associação Vivo Bicho de Proteção aos Animais - ABIB PRA
Ruo José Alves Cobrai. nOI04 - Bairro Novo Esperança - Balneário Camboriú -

SC
CEP88336-030- Fone: (47J 3263-1020

vivabicho@vivabicho.org www.vivabicho.org
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Assoe. Viva Bicho de Proteção aos Animais
CNP J 06.156.776/0001-81

RELATÓRIO ATIVIDADES ONG VIVA BICHO
07/2017 a 07/2018

ENTRADA ANIMAIS
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

cães 77 75 108 49 57 71 79 85 69 75 83 91 85 1004
gato 28 12 10 38 38 40 29 33 25 29 33 42 40 397

ENTRADA ANIMAIS RECOLHIDOS PELA GUARDA AMBIENTAL

r
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

" 15 25 27 22 31 33 25 22 36 29 32 39 27 363
gatos 5 7 9 8 12 15 18 12 15 19 15 12 21 168

ANIMAIS DOADOS
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

cães 55 32 52 44 44 57 57 55 59 65 54 51 50 675
gatos 32 15 12 42 42 60 32 29 38 44 49 39 46 480

ÓBITOS
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

cães 17 40 18 21 21 28 25 30 21 19 22 18 22 302
gatos 10 2 5 6 6 6 7 8 5 8 6 12 10 91

PROCEOIMENTOs VETERINÁRIOS
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

r~o 21 13 12 18 20 25 22 19 17 22 25 23 28 265
.0 9 10 6 9 7 9 12 7 12 9 7 12 10 119

CASTRAÇÕES CUSTEADAS PELA ONG
07/17 08/17 09/17 10/17 11/17 12/17 01/18 02/18 03/18 04/18 05/18 06/18 07/18 TOTAL

cães 36 31 12 27 26 18 25 27 30 27 29 25 26 339
gatos 48 12 8 13 14 13 12 9 12 9 14 15 12 191

CASTRAÇÃO CONVÊNIO PREFEITURA
TOTAL
1086
494

05/18 06/18 07/1
79 90 88
33 37

04/18
82
29

02/18 03/18
81 88
29 35

01/18
75
42

12/17
40
31

11/17
81
36

10/17
80
37

08/17 09/17
113 90
45 51

Associaçào Viva Bicho de Proteção aos Animais - ABIB PRA t7
Rua José Alves Cabral, nOl04 - Bairro Nova Esperança - Balneário CambóljÓ - se

CEP 88336-030 - Fone: (47) 3263-1020
vivabicho@Yivabicho.org www.vivabicho,orq

07/17
99
50

cães
gatos
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SALNEARIO
CAMBORIU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA

BOLETIM INFORMATIVO DE OÉBITOS
BALNEARIO CAMBORIU, Ogde Novembro de 2018 Alend.; g/macuglia Exercido Ba$9; 2018 P;lgina TO
Contribuinte;

lO'lJl<ldouro;

Bairro;
E-mail;

121208 - ASSOCIACAO VNA BICHO OE PROTECAO AOS ANIMAIS OE BALNEARIO

JOSE ALVES CABRAL- Número; 104 Complemento;

NOVA ESPERANCA CIdade: BALNEARIO CAMBORIU

vivabichobc2YAHOO.COM.BR Tele/ona; 3574853

NÃO POSSUI DÉBITOS PARA O CADASTRO ÚNICO

CPFICNPJ:

Estado;

eEp;

06.156.n5l0001-81

se
88336'()30

S<>ntlorConl/1buln\e,
• Na ""g.""",la <la5 ~rt:eln ",,<la uma dela •• aot a"""",da "" R5 2.00 ....r••.•mle a Ia'a d. oxpe<!ioflt.,
- O seMI'" de CoI.ta d. Lbea ",.Iizade> pelo Prelell."" M""i<:ip.1 ate 1998 ""' eoorabo no comê de>IPTU,
/\part" de 1999 a Tama p"'sou a ...,. cobrada pela Empr.sa C""eville. 'e.ponsâvel par •• t. "Mçc a ~f\i'daquele e'GfCIcic>.

Proprielário:
CNPJ/CPF:

ASSOCIACAO VIVA BICHO DE
06.156.776/0001-81
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~, SANTA CATARINA CERTIDÃO NEGATIVA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DÉBITO MUNJCIPA%_
'''f.,,~•...

N" 75146120r~0~E "rBALNfARIO Secretaria da Fazenda
CAMBORIÚ

f~--pÁG
Data: 16112/2~ 01

Requerente: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE Código: 121208
BALNEARIO C

Identificação do Contribuinte 1
I

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS Código: 121206
,

ANIMAIS DE BALNEARIO C
I

Endereço: RUA SIRIA, 394 - DAS NACOES

Municiplo: BALNEARIO CAMBORIU CEP: 88338-130

CNPJ/CPF: 06.156.776/0001-61 UF: SC

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Participação em Licitações

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passIvo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço
<htlp://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAM80RIU. 18 de dezembro de 2018.

Código de Controle da Certidão: 201875146

Esta certidão terá Validade pelo periodo de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONQMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05156775/0001-81
Razão Social: ASSOCIACAO VIVA BICHO PROT ANIMAIS BAlNEARIO CAMBORIU
Nome Fantasia:AvIB PRABC
Endereço: R JOSE ALVES CABRAL 104/ NOVA ESPERANCAI BALNEARIO

CAMBORIU / se I 88336-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiFica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS,

Validade: 10/12/2018 a 08/01/2019

Certificação Número: 2018121004135375414214

Informação obtida em 18/12/2018, às 16: 15:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO
CAMBORIU

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 06.156.776/0001-81
Certidão nO: 164743190/2018
Expedição: 18/12/2018, às 16:11:43
Validade: 15/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE
EARIO CAMBORIU

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

NLA

Certifica-se

o n° 06.156.776/0001-81,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n° 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade ãos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (deis) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

B

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuscas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIU
CNPJ: 06.156.776/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributârios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere~se fi situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/lrfb.gov.bP ou <hUp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:14:22 do dia 18/12/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/06/2019.
Código de controle da certidão: F952.4FDC.5F63.979C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO CAMBORIU
CNPJjCPF: 06.156.776/0001-81
ISolicitante sem Inscrição no Cildastro de Contribuintes do ICMS/Se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte atima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Disposit;vo Legal:
Numero da cenidão:
Data de emissão:
Validade (lei n~ 3938}66, An. 158,
modificado pelo anigo 18 da Lei n
15.510}11.):

A autenticidade desta certidão
hUp:} }www.sef.sc.gov.br

lei n" 3938}66, Art. 154
180140106975418
07/11/201813:55:36

06/01/2019

deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 18}12/2018 16:12:43



QUARTA PRORROGACÃO AO TERMO DE FO~IENTO N°. 002/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BAlNEÁRro CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE ~ FMS
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QUE ENTRE SI CELEIlRA~1 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNE ..i.RIO
CAMBORIÚ, POR INTERMEDIO DO
FUNDO ~lUNICIPAL DE SAÚDE E A
ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS DE BALNEÁRIO CAMIJORIÚ
-AVIBPRABC

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito

público interno, com CNPJ nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca. n° 320. por intcnncdio

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . F~IS, neste ato representado pelo Sr. Gihnar da Silva. Gestor do

fundo Municipal de Saúde. Matrícula 11. 38.532 PMBC/SSSMJFMS, RG n,o 4032400 SSP/SC, CPF

039.032.289-07.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇ.Ã.O VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS

ANIMAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - AVIB PRABC, inscrita no CNPJ sob n°. 06.156.776/0001-81,

representada por sua Presidente, Sra. Pâmela Israelson, brasileira, solteira. autônoma. inscrita no CJlF n".

007.858.549-08, com sede e foro na Rua Jose Alves Cabral. n". 104. Bairro Nova Esperança. nesta ciJade

Decidem celebrar entre si, a presente PRORROGAÇÃO AO TERMO DE FO:\lENTO. com fundam ema

no art. 55, capw da Lei 13.019/2014. Regendo-se pelo disposto na Lei Complem~l1tflr nC 10 I, d..:04 de maro

de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este TERMO tem por objeto a PRORROGAÇÃO de vigência do TERMO DE FOt\'IENTO N°

002/2017, nos tennos da Cláusula Oitava - das Alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogada a vigência do Tenno de Fomci110n" 002/20!7 pelo prazo de OÓ (seis meses).

a partir de 01101/2019 com ténnino cm 30/06/2019.

Parágrafo Único. Havendo alteração no Plano de Trabalho e/ou no Crollogram", de

Desembolso. estes deverão ser apresentados por meio de Tenno Aditivo anexo ao Termo de Prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECUnSOS

Para o período da prorrogação, h3vendo alteração no valor global do repasse, poderã ser

equivalente ao valor original do Tenno de Fomento ou proporcional ao numero de meses de vigência., que

deverá constar no Tenno Aditivo anexo ao presente.

Balneário Camboriú _ Capiral Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal- CEP 58338.900 - (47) 3267-7155



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS

":.~'!'~PREFEITURA

6~}

Parágrafo Único. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao

presente Termo são provenientes da funcional programática relacionado no termo aditivo anexo.

Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

ADMINIST CA MUNICIPAL

A SOCIEDADE CIVIL

Anexo I ~ Primeiro Termo Aditivo ao Tenno de Prorrogação

2
Balneário Camborlú - Capifal Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal. CEP 88338-900 - (47) 3267-7195



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A QUARTA PRORROGAÇ.:\O DO
TERi\10 DE FOMENTO N° 00212017

QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ, POR 1l\"fEIUIEDlO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE E A
ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÜ

Considerando a QUARTA Prorrogação ao Termo de FOMENTO nO. 002/2017, o prescnte
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, encontra.se em consonância com o al1. 57 da Lei 13.019/2014 com redação
dada pela Lei 13.204/2015, conforme segue:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.
(Redacão dada pela Lei nO13.204. de 2015)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIlJETO
Este termo tem por objeto, a revisão do plano de trabalho para a alteração de valores e metas.

confomle segue.

1- DOS VALORES

Fica(m) alterado(s) 0(5) valor(es) de repasse que passa(m) a tcr um acréscimo de R$ 129.00(J.OO
(cento e vinte e nove mil reais), totalizando assim o valor global de RS 496.000,00 dispostos nos valores
mensais conforme segue:

JAN 20]9 FEV 20]9 MAR 2019 ABR 2019 MAl 2019 JUN 2019

R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 RS 21.500,00

11- DAS METAS
Fica{m) alterada(s) a{s) meta(s) anterionnente disposta(s) no plano de trabalho apresentado

pela Administração Pública, através de um Tenno de Colaboração, ou apresentado pela entidade, através de
um Tenno de Fomento, eonfonne Plano de Trabalho anexo.

CLÁUSULA TERCElRA- DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS

Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Tenno
Aditivo são provenientes da funcional programática:

Órgão: 20.000 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade Orçamentária: 20.001 - FMS
Unidade: 4 - Fundo Municipal de Saúde de Balneário Camboriú;
Função: 10- Saúde;

1
8alne~rio CamOorlll- Capital Catarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal - CEP 88338.900 - (47) 3267-7195



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. FMS

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica;
Programa: 4039 ~ Vigilância em Saúde;
Ação: 2.156 - Manutenção da epidemiologia e controle de docnças;
Modalidade: 3.3.50.00;
Fonte de Recurso: 100200

'--:.~:~'; PREfEITURA

~ BALNEARIO
t~-sCAMBOlJ~t!IEÓ'.t;,

- (;~

Dotação financeira a ser determinada no início do exercício financciro correspondente (2019).

Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumeIHo, em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

ADMINIST MUNICIPAL

ADE CIVIL

2
Balnearlo Camborlú - Capital Calarlnense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca, 320 _ Paço Munlclpal- CEP 88338,900 _ (47) 3267.7195



PLANO DE TRABALHO
Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei 13.204/2015

MROSC: Marco Regufatório das Organizações da Sociedade Civil

Art. 22. Deverã constar do plano de trabalho, sem prejuízo da modalidade de parceria adotada:

1 -INSTITUiÇÃO/ENTIDADE PROPONENTE DO PLANO DE TRABALHO

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE I
Razão Social: CNPJ: Data de Constituiçâo

ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS 06.156.776/0001-81 20f11/2003
ANIMAIS DE BALNEÃRIO CAMBORIÚ

Endereço Sede: Bairro: Telefone I e.maill site:

I (47) 3263-' 020
Rua JOSÉ ALVES CABRAL, 104

vivabicho@vivilbicho.o
NOVA ESPERANÇA rg

adotado@vivabicho.org

Município: Estado: Caixa Postal: eEP:

Balneário Camboriu se 88.336-030

Banco: Agência: Conta Corrente:

Banco do Brasil 1489-3 30793-9

2) Art. 22, Inciso I - Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

2.1 - Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria (DESCRIÇÃO DO OBJETO)

2.1.1 Objeto da Parceria (Identificação) 2.1.2- Período de Execução do Objeto

• Diminuição da população de animais errantes no Municipio
de Balneário Camboriu

• Início: 01/0112019

Identificação
• Término: 30f06/2019

• prestar subvenção social para fms de recolhimento, cuidados e
Castração animal (cães e gatos) errantes, de pessoas de baixa
renda e adotados na Ong VNa Bicho, visando o controle
populacional, além de outros cuidados como desverminação,
controle de parasitas e vacinas dos referidos animais,

2.2 - Demonstração do nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas (DESCRIÇÃO I
PÚBLICO ALVO / JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO)

o objeto do presente Teffilo tem por objetivo possibilitar a castração de animais recolhidos das ruas e pertencentes a pe&soas de'
baixa renda, bem como a medicação, desverminação e vacinação desses animais. Os trabalhos deverão ser realizados observando
todas as técnicas e procedimentos a resguardarem os animais de tratamentos cruéis. devendo observar as Legislaçóes de proteção
dos animais Artigo 225, Inciso 10 da Constituição federal, Decreto-lei 24,64511934 e Lei 9.605198. além de todas as demais
legislações pertinentes. Visitação de bairros a fim de preencher cadastro de castração conforme anexo. A medida tem por interesse
público evitar o descontrole da população de animais de rua por meio da castraç.!lo, além de viabilizar o tratamento por medicações
necessarias e adoção daqueles que recolhidos, após os devidos procedimentos veterinarios. forem destinados a tal fim. A medida
pretende eliminar ou reduzir a ocorrência de zoonoses e disseminação de demais doenças que possam decorrer do descontrole
populacional de animais de rua e refletir consequências sobre a saúde pública.



3) Art. 22, Inciso 11 • Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

3.1 - Descrj"'ão de metas a serem atin"'idas /CRONOGRAMA DE EXECUCÃO DE METAS)
3.1.1.METAS 3.1.2 -IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES 3.1.3 - INDICADORES

ENVOLVIDAS
QTDE (UNID.) QTDE (%)

MelaI

Castrações de Cães (machos e fêmeas) Semefeito 650 100,00%e Gatos (machos e fêmeas)

3.2 Atividades ou "'roietos a serem executados' (CRONOGRAMA DE EXECUCÃO DE ATIVIDADESI:
3.2.1- ATIVIDADESou 3.2.2- UNIDI 3.2.3. 3.2.4- DATA 3.2.5- 3.2.6- M::IDS1

,
PROGRAMASASEREM LOCAL QUANTIDADE PREVISTA(INíCIOe PROFISSIONAIS MATERIAIS
EXECUTADOSPELAOSC TERMINO) ENVOLVIDOS UTILIZADOS

Atividade 1

Castrações de cães e gatos Sede e 0110112019

Clinicas 650 à Sem efeite Seme/eite
30106f2019

Atividade 2

Compra de Medicamentos e 0110112019
Vacinas sede Sem efeito à Sem eleito Sem efeito

30106f2019

Atividade 3

Despesas com combustivel 0110112019
sede

I
06 à Sem efeito Sem efeito

30f06f2019

Atividade 4

Atendimento emergencial 01101f2019
(clinicas) clínicas Semefeito à Semefeito Semefeito

30106/2019

33. DADOS DA EQUIPE EXECUTORA"

CARGA Endereço
Meta Atividade Nome CPF HORÃRIA

Residenciale
Telefone

1 Castração de Cães Sem efeito Sem efeito Sem efeito Sem efeito
e galos

Meta Compra de medicamentos e Sem efeito Sem efeito Sem efeito Sem efeito1 2 vacinas

3 Despesas com Combustível Sem eleito Sem efeito Sem efeito Sem efeito

Atendimento Emergencial Sem efeito Sem efeito Sem efeito Sem efeito4 (clínicas)

4) Art. 22, Inciso li-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos
projetos abrangidos pela parceria;

4.1 - Previsão de receitas:

Concedente Unidl (Valor) Qtde Parcelas Valor Parcelas Valor Total

Fundo Municipal de Saúde. FMS Reais (Ri) 06 21.500.00 129.OO0.UO

Total Global do Repasse R$: 129.000,00



4.2 Previsão de Desoesas {em consonància com o Art. 45 e Art 46 da Lei 13.204/2015

T Otd,
~

Despesas previstas Valor Total (RS) % do Total

i Unitãrio Global

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano d,
trabalho (compreendendo as despesas com pagamentos d,
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas);

1 - I
11 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação
NOS CASOS EM QUE A EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA
ASSIM O EXIJA;

1II - custos indiretos NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO,
seja qual for a proporção em relação ao valor lotai da parceria;

1 - Castração de Cães e gatos 06 12.050,00 72.300,001 56.05%
I

2 - Compra de medicamentos e vacinas 06 4.250,00 25.500,00 19.77%

3 - Despesas com Combustível I 06 200,00 1.200,00 0,93%

4 - Atendimento Emergencial (clinicas) 06 5.000,00 30.000,00 23.26%

IV - aquisiçã.o de equipamentos , materíais permanentes
ESSENCIAIS A CONSECUÇÃO DO OBJETO , serviços d,
adequação de espaço fisíco, desde que necessãrios â instalação dos
referidos equipamentos e materiais

Total das Despesas RS: 129.000,00 100,00%

4.3 - Custos

II - Despesas Administrativas

1111 - Custos indiretos

~
0,00 O.~

129000.00. 100}ill%

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Art. 48 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto'

5.1 - CONCEDENTE (REPASSE)

Exerc. Jan F,v M" Ab, Mai Jun

2019 21.500.00 21.500,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00 21.500,00

Total Geral do Concedente RS: I 129.000,00

5.2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA - QUANDO HOUVER)

Exere. Jan F,v M" Ab, Mai Jun

20
20 Jul Ago 50< Ou, Nov D,z

Total Geral do Concedente R$: I
1 nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas ate o saneamento das impropriedades:

I • quando houver evidências de irregularidade na aplicaÇào de parcela anteriormente recebida;
11-quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da org:'lnil;ação da soc:edade civil
em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
111.,",cdo a 0'9,cização d, ,0,1,"d, ,1,11d,I", d, ,doi" "m ;"ti""'" ,,',',cl' " m",d" ,"c"d"" "'(lJ
"I, ,dmlcl""ção ,0011"O""'" 6'9'" d, coctmle""mo O",,"mo. iNR) i{(



61Art. 22, Inciso 1ll • prazo para a execucão das atividades e o cume!!mento das metas: ,
6,1. META ~ ;3.2- PRAZO Pr,:EViSTODAS I 6.3 - PRAZO PREVISTO DAS ~

ATIVIDADES METAS

INICIO TERMINO I INICIO TERMINO

MeIa 1 ~ ... i 0110112019 3D/OSi2019.Atividade 1 0110112019 30106.'2019

Atividade Z 0110112019 3010512019 . •i!'
Atividade 3 0110112019 3010612019 . ,,,. .
Atividade4 0110112019 3010612019 .

2 Relatorto sobre a execuçao flslca e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com deSCl"lçãodetalhada da execução,
acompanhado dos contratos de prestação de selViços, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação impressa, • CO. OVO.
registros fotográficos, 'materiais jomalisticos e demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução,

7) Art. 22, inciso IV • Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição
do cumorimento das metas:
7.1-METAS 7.2-INOICAOORES QUALITATIVOS e QUANTITATIVOS

NOlasFiscais da compra dos medicamentos, das castraçõese atendimentos emergenciais por
Meta 1 pane das clinicas, boletim Atendimento médico, registros fotográficos, relatório mensal das

atividades desenvolvidas.
.

8 OBSERVAC::ÕES GERAIS:

9 - DECLARA ÃO:

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da Lei, á
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

I.

Nossos p:'oprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder
Legisiativo da União, Estados, Distrito Federal e Munidpios. (Art. 39, 111da Lei 13.019/14)
Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art, 39, VII da Lei 13.01912014_
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as vedações
dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
A organização não tem dividas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo as condições
legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais;
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos apresentados
(cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os
apresentara administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto, estando
ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a administração publica não presta
consultoria juridica, técnica, contábil, financeira ou operacional;
A organização prestara contas dos bens tram,feridos a titulo de empréstimo temporário pela concedente
destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e legais,
especificas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende as convenções e acordos
nacionais e internacionais pertinentes;
A associação receberá e movimentará recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins de convênio

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, \-3 de \0

se



~~"':,",~-_. '',..c.
'. "G 'i.,~Pr o------------------------------, 2,-, "àY _;

Assinatura do Representante OSC \~,'

----------~
10 - APROVA ÃO PELO CONCEDENTE:

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriu - se, de _de 20_

Responsável pelo ór o repassador de recursos

ANEXO. Documentação

Para celebração do Acordo de Parceira, as organizações da sociedade civil deverão apresentar;

I • certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributãria, de contribuições e de divida ativa municipal e
trabalhista;

11• certidão de existência juridica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial, com no mínimo 1 (um) ano de existência;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV. relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB de cada um deles;

V • relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;



ESTADO DE SANTA CATARINA
PRE£'ElTURA DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

PARECER JURÍDICO nO.: 029/2018
Documento de Origem: Processo 20 1803951 O
Assunto: Quarta Prorrogação ao Tenno de Fomento n°, 002/2017 e Primeiro TcmlO Aditivo da Prorrogação
-FMS
Requerente: Fundo Municipal de Saúdc - ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

TERMO DE FOMENTO - PRORROGAÇÃO - TER'IO
ADITIVO - LEI 13.019/2014 - LEI 13.204/2015 - VIVA BICHO-
FMS - CHAMAMENTO PÚBLICO.

I. DO RELATÓRIO

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria. para análise e parecer jurídico acerca da
Terceira Prorrogação ao Tenno de Fomento nO.001/2017 e Primeiro Tenno Aditivo entre o Fundo Municipal
de Saúde - FMS e a ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO.

Quanto a prorrogação, esta disposta na Cláusula Segunda do Termo de Prorrogação, alterando o
prazo de vigência para 06 (seis) meses, com início em 01/01/2019 e ténnino em 30/06/2019,

Quanto aos valores e metas, estão dispostos na Cláusula Primeiro do Termo Aditivo, sendo o
valor do repasse de R$ 129,000,00 (.,.), totalizando o valor global de R$ 496.000,00 ( .. ,). Já a alteração das
metas estão dispostas no plano de trabalho anexo ao processo,

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Verificou-se que o tenno de prorrogação, o tenno aditivo de prorrogação c o plano de trabalho
anexado ao processo, encontram~se em consonância com a legislação que rege as parcerias.

3. IJA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECOMENDA A QUARTA PRORROGAÇÃO DO

TERMO DE FOMENTO.

4. DAS RECOMENDAÇÕES

Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas. recomenda-se o que
segue:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°, da Lei 13.019/2014, o qual pn:conizil que
deve ser oportunizado a outras entidades, de acordo com os principios "da legalidade, da legilimidadc, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da efielieia ", a
participarem do chamamento público, confonne determina o art. 2°, inciso XII da lai 13.019/2014. ass,im
eomo os artigos 23 e 24. ~

~~.
S(GTI'- PARE(-Ul JIJlllRlOO :'<0',0191;:01$- PRORROGA('Ao ,4.0TER'1O DF. FO.'IE:'<oTO<101I10I' - BIS - "I"", BICIIO - PROl-Essa ,'. 1"I""J~9Io-- FI-S, UM'! r

Balndrlo eamborlu - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102,285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 - Pa~o Municipal. CEP 88338-900 - (47) 3267-7071



ESTADO DE SANTA CATARlNA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Munidpa13815/2015

Art. 2~Para os fins desta Lei, considera*se:
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XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organiZ::l.çào da
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento. no
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade. da impessüalidaue,
da moralidade, da igualdade. da publicidade, da probidade administrati ••..a. da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração pública devera adotar procedimentos claros. objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 20 15)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tomem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nO
13.204, de 2015)

Este é o entendimento

S.M'}

Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2018.

rocuradoria do Município para análise e parecer final.2 j"caminha-,

éJautllwáJ2
Tatiana Mara Sanchcs
Assessora Jurídica do Controle Governamental e
Transparência Pública
Mat. 36.866/17 - OAB/Se 47.646 do Marchiori

Secretário do Can o c .Iovcrnamcntal c
"Jj a sparência Pública

I latrícula 35.423/17
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nO 51,t J. /2018

TERMO DE FOMENTO 002/2017
PROCESSO: 2018039510
PARCEIRO: VIVA BICHO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

Ratifico a análise de fls. 21 realizada pela
Controladoria do Município, adotando também como razões
deste Parecer, ressalvando porém a necessidade de
justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade vem
~umprindo de modo satisfatório o plano de trabalho; se
os valores aplicados no plano de trabalho estão
condizentes com o DIana anterior, e, caso não
estiverem, justificar os motivos da diferença; se a
presente prorrogação está sendo realizada de uma
parceria válida, ou seja, não extinta pelo decurso do
prazo (vigente) ; e se há previsão no edital de
chamamento, ou na falta deste, no contrato, da
possibilidade de prorrogação de seus termos.

Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2018.

ANTÔNIO CE
PROCURAD

O PEREIRA JR
OAB/SC 6318
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

~~,~_. PREFEITURA

~ BALNEARIO
t~.$CAMBORlU

EXTRATO DA QUARTA PRORROGAÇÃO e PRIMEIRO TERMO ADITIVO A
PRORROGAÇÃO - TERMO DE FOMENTO FMS N' 002/2017 PMBC 022/2017

Processo n': 2017016757
Base Legal: Art. 55 capul da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar n' 101 de 04/05/2000
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Organização Da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO ViVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Objeto: prestar subvençáo social para fins de recolhimento, cuidados e Castração animal
(cães e gatos) errantes, de pessoas de baixa renda e adotados na Ong Viva Bicho,
visando o controle populacional, além de outros cuidados como desverminação, controle
de parasitas e vacinas dos referidos animais.
Valor total do repasse: R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)
Vigência: O prazo deste termo é de 06 (seis) meses, a contar a partir de 01 de Janeiro de
2019.

o presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
111tp:/lcontroladoria.balncariocamborili.se.gov.br

Balneário Camboriú (SC), 27 de Dezembro de 2018.

Gilmar da Silva
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. FMS
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